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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E
CONTRATAÇÕES
Por deliberação da autoridade competente, nos termos
da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:

COMUNICADO
O Departamento de Compras e Contratações, torna
público às Unidades da Administração Direta e Indireta
que realizará abertura de procedimentos licitatórios
para Registro de Preços dos seguintes itens:
- Farináceos, ervilha e lentilha – PA 58199/15
- Detergente e agente secante para máquina de lavar
louças industrial – PA 58200/15
- Uniformes – PA 44864/15
Havendo interesse na participação, solicitamos o envio
de Memorando/Ofício (via original e assinada) ao
Departamento de Compras e Contratações/Divisão
Técnica de Licitações, o qual deverá constar as
quantidades pretendidas, a justificativa fundamentada
para tal aquisição, bem como indicação do local de
entrega. O documento deverá ser ENTREGUE NESTA
UNIDADE ATÉ ÀS 17:00 HORAS DO DIA 02/10/2015,
IMPRETERIVELMENTE, sob pena de não adesão
posterior à futura ata.
RETIFICAÇÃO:
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE TP Nº11/15,
PA 59810/14, DE 25/09/2015:
Fica suprimida a frase “...regime de execução por
preço unitário...”
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 20/15-DCC – P.A. Nº 53059/15:
- Item 5.5.5. Atestado de Visita Técnica:
Onde se lê: “5.5.5.4”, leia-se: “5.5.5.3”
Onde se lê: “5.5.5.5. A empresa receberá...”, leia-se
“5.5.5.4. A empresa receberá...”
Subitem 5.5.5.5. “Declaração:..” fica suprimida a frase
“...mediante apresentação de relação explícita...”
- ANEXO IV – Declarações
Onde se lê “Anexo VI-D”, leia-se “Anexo IV-D”
Onde se lê “Anexo VI-F”, leia-se “Anexo IV-F”, ficando
também suprimida a frase “de conformidade com a
relação apresentada neste edital.”
Quanto aos demais termos do edital permanecem
inalterados, mantendo-se a data de abertura da
licitação para o dia 05/10/2015 às 09h00min.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
TP 12/15 PA 59811/14 A Prefeitura de Guarulhos,
através do Departamento de Compras e Contratações,
torna público que realizará Tomada de Preços do tipo
menor preço global, visando a Prestação de serviços
técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de
Guarulhos, na execução das atividades previstas no
projeto técnico de trabalho social, no Conjunto
Habitacional de Interesse Social Nelson Rodrigues
do programa Minha Casa, Minha Vida do Governo
Federal.Abertura: 15/10/15 09h00.
PP 326/15 PA 8928/15 RC 09/15-SC A Prefeitura de
Guarulhos, através do Departamento de Compras e
Contratações, torna público que realizará Pregão
Presencial do tipo menor preço por lote, visando o
registro de preços para locação de coberturas – tendas
e galpões. Abertura: 16/10/15 08h30.
PP 327/15 PA 28850/15 RC 411/15-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
e Contratações, torna público que realizará Pregão
Presencial do tipo menor valor global, exclusivo para
Microempresa, Empresa de Pequeno Por te e
Microempreendedor Individual, visando a contratação
de empresa especializadapara executar levantamento
de cargas elétricas, desenvolvimento de projetos
executivos para requalificação das cabines primárias
da Secretaria da Saúde, Hospital Municipal de
Urgências (HMU) e Hospital Municipal da Criança e
Adolescente (HMCA). Abertura: 16/10/15 08h30.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
PRAZO DE RECURSO- Artigo 87 Lei Federal 8666/93
Aplicação de Penalidade
Autorização de fornecimento 205/2015-DCC PA 37996/
2015- Dispensa de Licitação Artigo 24 Inciso II
Empresa: cooper nutri rações e produtos
agropecuários ltda
Como não foi possível entrar em contato com a
empresa através de telefone e e-mail (a mesma não
confirmou o recebimento do ofício nem atendeu as
ligações feitas), fica aberto prazo de Recurso de 05
(cinco) dias úteis a contar desta data.
Transcorrido o prazo sem que haja manifestação, fica
mantida a penalidade.

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

Motivo: Descumprimento das obrigações assumidas.
Fundamento: Lei Federal 8666/93- Artigo 87 Inciso I
em consonância com o item 06 da autorização de
fornecimento em referência.
Homologação:
PE 295/15-DCC PA 36174/15
PE RP 281/15-DCC PA 41830/15
PE RP 283/15-DCC PA 36983/15
Interposição de Recurso:
CP 16/15-DCC PA 50862/14
Tornamos público que as empresas Cerqueira Torres
Construções Terraplenagem e Pavimentação Ltda,
Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda e
Solovia Engenharia e Construções Ltda interpuseram
recursos contra a decisão da Comissão Permanente
de Licitação CPL-SAJ.01. O prazo para as
contrarrazões é de 05 (cinco) dias úteis.
Julgamento de Habilitação:
TP 10/15-DCC PA 20084/15
A CPL-SAJ.02 torna público a Habilitação das
empresas: Cerqueira Torres Construções
Terraplenagem e Pavimentações Ltda., Compec
Galasso Engenharia e Construções Ltda., Concrelar
Construções e Comércio Ltda., CTP Construtora
Ltda., Preserva Engenharia Ltda., Teorema Engenharia
e Construções Ltda e Inabilita a empresa Potenza
Engenharia e Construção Ltda por não apresentar o
Certificado de Registro Cadastral – CRC, item 1 do
subitem 4.2.2. O prazo para interposição de recurso é
de 05 (cinco) dias úteis.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Prestação de Serviços: 024401/2015-DCC
PA: 44841/2015 Contratante: PG Contratada: Attend
Ambiental S.A. Objeto: Serviços de tratamento de líquido
percolado (chorume) provenientes do Aterro Sanitário
Guarulhos e do Aterro Controlado Vigência: 180 dias
Valor: R$1.620.000,00 Assinatura: 28/08/2015
Contrato de Fornecimento: 026401/2015-DCC PA:
31389/2015 Contratante: PG Contratada: União Quimica
Farmacêutica Nacional S/A Objeto: Fornecimento de
Cloridrato de Tramadol 100mg. Vigência: 12 meses Valor:
R$ 46.200,00 Assinatura: 25/09/2015
Contrato de Fornecimento: 026501/2015-DCC PA:
12752/2015 Contratante: PG Contratada:  Cristália
Produtos Quimicos Farmacêuticos Ltda Objeto:
Fornecimento de Fenobarbital 100 mg Vigência: 12
meses Valor: R$ 135.000,00 Assinatura: 28/09/2015
Termo de Aditamento: 01-031201/2014-DCC
Contrato de Fornecimento: 031201/2014-DCC PA:
15021/2014 Contratante: PG Contratada: São Braz
S.A. Indústria e Comércio de Alimentos Objeto:
Aquisição de cereais matinais Finalidade: 1)
Supressão no valor de R$ 132.470,00 do valor total
do contrato, correspondente a diminuição de 5.000kg
do item 1, diminuição de 7.000kg do item 2, diminuição
de 5.000kg do item 3, com consequente alteração
das cláusulas 2. Descrição e Condições e 4. Valor,
Recursos, Condições de Pagamento e Reajustes,
nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8666/
93 Valor: R$ 398.655,00 Assinatura: 16/09/2015
Termo de Rerratificação e Aditamento: 002-58506/
2011-STT (DCC) Contrato de Prestação de
Serviços:  58506/2011-STT PA:  11204/2011
Contratante:  PG Contratada:  Consórcio SDE,
constituído pelas empresas DCT Tecnologia e Serviços
Ltda, EGYPT Engenharia e Participações Ltda,
empresa líder Serget Comércio, Construções e
Serviços de Trânsito Ltda Objeto: Prestação de
serviços técnicos gerenciamento de tráfego por meio
de tecnologia Finalidade: 1) – Retificar e Ratificar o
nome da Contratada do cabeçalho do Termo de
Aditamento nº 001-58506/2011-STT (DCC); 2) –
Alteração do endereço Assinatura: 25/09/2015

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE GUARULHOS

COMUNICADO 22/2015
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento
ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica
do Município, nas Leis Municipais nº 3802/91 e 4341/
92, em atendimento a comissão eleitoral do processo
de escolha unificado dos Conselheiros Tutelares
Quadriênio 2016/2019, Comunica aos candidatos e a
população em geral o seguinte regulamento:

Voto em trânsito EXCLUSIVO para os trabalhadores
( Cordenadores, Mesários e Apoios ) e membros da
Comissão Eleitoral. Todos os casos omissos serão
dirimidos pela Comissão Eleitoral.

COMUNICADO Nº 23/2015-CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuiçoes conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341

de 14/08/92 e Lei Federal 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente, em atendimento a Comissão do
Processo Eleitoral – Quadriênio 2016/2019. Comunica a relação de fiscais indicados pelos Candidatos para o
Processo Eleitoral de Escolha Unificado dos Conselhos Tutelares -

LISTA DE FISCAIS
ELEIÇÃO 04/10/2015 QUADRIÊNCIO 2016 / 2019

NOME RG/INSCRIÇÃO
CANDIDATO – LUCIANA REGINA DIAS  INSCRIÇÃO. 220
FISCAL – LISETE SANTOS SILVA 28611704-6
FISCAL – ERIKA REGINA DIAS MORAIS 46525899-2
CANDIDATO – GERALDA VIEIRA ROCHA SANTOS INSCRIÇÃO. 061
FISCAL – VERIDIANA DA SILVA MARCHIORI 27846950-4
FISCAL – JOSE DONIZETE DOS SANTOS 24329830-4
CANDIDATO – AURENI SERAFIM DA SILVA  INSCRIÇÃO - 08
FISCAL – ANA GABRIELA SERAFIM DO ROSARIO 43029105-X
FISCAL - CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 38177203-2
CANDIDATO – HEYB HAYANE SANTOS PABLO DO NASCIMENTO  INSCRIÇÃO. 095
FISCAL – TALITA ALVES SILVA SANTOS 46976705-4
FISCAL – SAMUEL SANTOS PAULO 27566602-5
CANDIDATO – VERÔNICA RAFAEL DE SENA CARVALHO INSCRIÇÃO – 2015
FISCAL – VALTER VENCESLAU DOS SANTOS 7245895-1
FISCAL -,RICARDO VIEIRA DA SILVA 29938067-1
CANDIDATO – SUELLEM MARTA DOS SANTOS VIEIRA INSCRIÇÃO – 084
FISCAL – WELINLINGTON VENCESLAU DOS SANTOS 30475854
FISCAL – CARLA SILVA DOS SANTOS 48213956-0
CANDIDATO – LUZIA PEREIRA DE SENA INSCRIÇÃO 037
FISCAL – MARIA LUCIA PEREIRA SENA SANTOS 38777260-1
FISCAL – JEFERSON LOPES CLEMENTINO 45698989-4
CANDIDATO – MARIA APARECIDA BARBOSA GOMES INSCRIÇÃO – 057
FISCAL – ADRIANO GOMES SOARES 33764165-1
FISCAL – VANDERLEI DA SILVA GOMES 32619788-6
CANDIDATO – TAMMY REGINA FERNANDES INSCRIÇÃO - 005
FISCAL – WEVERTON HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA 35114154-6
CANDIDATO – MICHELE DOMINGUÊS DE OLIVEIRA INSCRIÇÃO – 186
FISCAL – FLAVIA GABRIELA DOMINGUES DOS SANTOS 52217022-5
CANDIDATO – FARLEY MESSISA BORGES D SOUZA INSCRIÇÃO – 01
FISCAL – WASHINGTON CARLOS BARBOSA 40582987-5
FISCAL – FERNANDO BORGES DE SOUZA 47080472-5
CANDIDATO – IRISMAR CARVALHO DE SOUZA TEIXEIRA INSCRIÇÃO – 58
FISCAL – SIMONE SANTIAGO FIGUEIREDO 27591586-4
FISCAL – JOSE ROBERTO DA SILVA 24867532-1
CANDIDATO – JOSEILDO BERNADINO COSTA JUNIOR INSCRIÇÃO – 22
FISCAL – JOSEILDO BERNARDINO COSTA 50588059-3
CANDIDATO – ODILA FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS INSCRIÇÃO - 30
FISCAL – EDNEIDE ALVES DE ALMEIDA 25390357-9
FISCAL – ELIETE FERREIRA DOS SANTOS 20741921-8
CANDIDATO – SAMARA SANTOS SILVA INSCRIÇÃO – 63
FISCAL – SORAIA BRITO SILVA 35847022-5
FISCAL – MARCOS JOSE DOS SANTOS 36447091-4
CANDIDATO – GILMARIA DA SILVA FEREIRA INSCRIÇÃO – 06
FISCAL – REGIANE VANESSA DA SILVA 40575416-4
FISCAL – ANDERSON AILDO DOS SANTOS SILVA 42431962-6
CANDIDATO – MARCIA LIRA JACUNDINO INSCRIÇÃO – 26
FISCAL – SEVERINO INÁCIO DE LIRA 23376332-6
FISCAL – ADINAN SANTOS JACUNDINO 43414370-4
CANDIDATO – WELLINTON BEZERRA DE CARVALHO INSCRIÇÃO -10
FISCAL – WELINGTON DOS SANTOS LOURENÇO TELES 41547010-9
CANDIDATO – LUCILNE FERREIRA MEIA INSCRIÇÃO 139
FISCAL – MATHEUS FERREIRA MEIRA 48610484-9
CANDIDATO – DAYSE DE LIMA SANTOS INSCRIÇÃO - 40
FISCAL – MARCIO DA SILVA PEREIRA 26829166-55
FISCAL – EDGAR HUACRE PARIONA RNE – V611401-E
CANDIDATO – THATIANE SOUSA THEODORO INSCRIÇÃO – 031
FISCAL – TIAGO DIOGO THEODORO 33394192-5
FISCAL – HELIO ARRECHE NETO 35432986
CANDIDATO – PATRICIA NASCIMENTO DE MATOS INSCRIÇÃO 47
FISCAL - JOSE ROSA SEBA 15860186
FISCAL – DAVID EVANGELISTA DOS REIS 30563817
CANDIDATO – JULIANA GOMES CORREA DE LIRA INSCRIÇÃO – 44
FISCAL – NAIR MARTINS GOMES DA SILVA 18532377-7
CANDIDATO – ERIDAN DOS SANTOS ALMEIDA INSCRIÇÃO 13
FISCAL – RICARDO RIBEIRO DE SOUZA 10210753
CANDIDATO – MARIA APARECIDA DA SILVA ( MARIAZINHA ) INSCRIÇÃO 11
FISCAL – JACKSON VICENTE SILVA 47265337
CANDIDATO – MARIA SUELY SANTOS INSCRIÇÃO 72
FISCAL – CLAUBENICE SANTOS DA SILVA 40871942-4
FISCAL – ELISABETE MOREIRA DO NASCIMENTO 2,04326E+11
CANDIDATO – SANDRA SUELY VIEIRA DA SILVA DUARTE INSCRIÇÃO – 193
FISCAL – ROBERTO APARECIDO DUARTE JUNIOR 35482973-7
FISCAL – LETICIA ALMEIDA VIEIRA GONSAGA 47242059
CANDIDATO – ROSANA DANIELA DE PAULA CORDEIRO INSCRIÇÃO – 33
FISCAL – ROBERTO PEREIRA DA SILVA 17848592-5
FISCAL – ELAINE FABIANA GUALBERTO 23189129
CANDIDATO – MARCELA RODRIGUES DOS SANTOS ARAUJO INSCRIÇÃO – 28
FISCAL – EVERTON SANTOS SILVA DE ARAUJO 33346588-X
FISCAL – WESLEY DA SILVA BARBOSA 48140769-8
CANDIDATO – ANTONIA BEZERRA DE CARVALHO INSCRIÇÃO – 12
FISCAL – IVONE FRANCISCA DE NOVAIS 48354769-4
FISCAL – BIANCA MARIA DE CAIRES CARVALHO 38919085-8
CANDIDATO – ROSELITO SANTOS SILVA INSCRIÇÃO – 07
FISCAL – ROSIMEIRE SANTOS MARQUES BORGES 25477051-4
CANDIDATO – CARLA DUQUE DE FRANÇA THEODORO INSCRIÇÃO – 21
FISCAL – RICARDO ALMEIDA CARDOZO 30558109-0
FISCAL – VERA LUCIA JESUS LEITE 38538360-5
CANDIDATO – MARIA HELENA ALVES MACEDO SILVA INSCRIÇÃO 15
FISCAL – MARCO AURELIO DA SILVA 18496315-1
FISCAL – LUANA PRISCILA DA SILVA 42434347-2
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CANDIDATO – DENISE DAS DORES PEREIRA PAIXÃO INSCRIÇÃO 39
FISCAL – SUELI JERÔNIMO DOS SANTOS FONTANA 25760986
FISCAL – PRISCILA MARQUES CLEMENTE 45599494
CANDIDATO – NAIR CECILIA REIA PORTO INSCRIÇÃO – 24
FISCAL – RENAN DA SILVA GOMES 47885173-X
FISCAL – LEANDRO HERMINIO REIS 40463493-X
CANDIDATO – RAQUEL DOS SANTOS SOTELINO INSCRIÇÃO – 49
FISCAL – ELIANE SOTELINO MACHADO 26349753-7
FISCAL – OLINDA DOS ANJOS FREITAS 24183904
CANDIDATO – ELISÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS INSCRIÇÃO 71
FISCAL – ENZO DE LIMA 13221352-7
FISCAL – MATEUS MARCOS ROCHA DOS SANTOS 54530120-8
CANDIDATO – BENEDITA GOMES DE OLIVEIRA INSCRIÇÃO - 50
FISCAL – MICHAEL GOMES DE OLIVEIRA 492015846-0
CANDIDATO – FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA INSCRIÇÃO – 119
FISCAL – JEFERSON SILVA LOPES DE OLIVEIRA 328210848-62
CANDIATO – LUCILENE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA INSCRIÇÃO – 88
FISCAL – LUANA APARECIDA DOS SANTOS 42638666-8
CANDIDATO – DALVANI SILVA SANTOS INSCRIÇÃO 182
FISCAL – DAVI VASCONCELOS DOS SANTOS 36105926-7
FISCAL – GIAN SILVA SANTOS 55333910-2
CANDIDATO – SILVANETE DE OLIVEIRA INSCRIÇÃO – 219
FISCAL - WALMIR APARECIDO DE OLIVEIRA 24647461-0
FISCAL – WANDER APARECIDO DE OLIVEIRA 24776390-1

no local da votação - do iníco até o encerramento do
processo eleitoral, sendo responsável pela guarda das
urnas, pendrives, boletins de urna e todo os demais
materiais, os quais devem conter as assinaturas e
rubricas necessárias. Além disso, conduzirá, em carro
oficial, tais materiais, com escolta da Guarda Civil
Municipal, até o local em que se dará o processo de
apuração. Caso a apuração seja manual, segue-se o
mesmo procedimento.

· A apuração ocorrerá no Centro Municipal de
Educação Adamastor, situado na Av. Monteiro Lobato,
734 - Macedo, Guarulhos/SP.

15. Da Organização da Apuração:
· A apuração eletrônica ou manual dos votos terá início

no próprio dia 04.10.2015, a partir dos 18h00, após
confirmação e verificação da Comissão Eleitoral em
conjunto com os técnicos designados pela Agência Planeta
Comunicação e Eventos no local indicado no item 14.

· As mesas apuradoras serão compostas por
servidores municipais convocados pela Municipalidade
e àdisposição da Comissão Eleitoral;

· Na área de apuração, ou seja, no local das mesas
apuradoras, somente terão acesso os membros da
Comissão Eleitoral, do Ministério Público Estadual e
os Servidores que irão proceder à contagem, ficando
vetada a circulação de candidatos;

· Será destinado um local, a ser determinado pela
Comissão Eleitoral, onde será garantido o pleno
acompanhamento por parte dos candidatos do
processo de apuração, desde que não sejam
comprometidos o trabalho de contagem;

· Compete exclusivamente aos membros da
Comissão Eleitoral e representantes do Ministério
Público Estadual solucionar eventuais dúvidas
decorrentes do processo de apuração, bem como
intervir de ofício no mesmo, quando constatada
qualquer irregularidade no processo;

· Todas as ocorrências e decisões durante a
apuração deverão ser registradas em atas de apuração.

16. Da Sistematização da Apuração:
· Após a chegada das urnas eletrônicas e

respectivos pendrives e procedida a conferência das
mesmas por técnicos da Agência Planeta Comunicação
e Eventos e membros da Comissão Eleitoral, a mesa
apuradora dará início aos procedimentos necessários
para a totalização e impressão das respectivas
listagens (boletins de urna);

· Em caso de votação manual, após os
procedimentos de conferência de chegada das urnas,
serão constituídas mesas de apuração, às quais
somente terão acesso os membros da Comissão
Eleitoral, do Ministério Público Estadual e os Servidores
que irão proceder à contagem, ficando vetada a
circulação de candidatos;

· As cédulas serão conferidas com base na ata da
urna. Caso haja incompatibilidade de números, a
contagem deverá ser refeita. Os votos serão assim
classificados: votos válidos, votos inválidos, votos
nulos e votos em branco. Todos os votos serão
apurados, numerados e contados em separado, de
acordo com a sua classificação, para que, no final
dos trabalhos de contagem da urna, dê-se a
totalização dos votos daquela urna;

· Em caso de votação manual, logo após a apuração
das urnas, as mesmas serão relacradas;

· Tantos as urnas lacradas (em caso de votação
manual) quanto os pendrives (resultantes da votação
eletrônica) ficarão à disposição do CMDCA e do
Ministério Público Estadual para eventuais consultas
posteriores;

· Após a apuração, será apresentada por meio de
planilha, a totalização de cada urna, bem como o
resultado final do pleito com a votação de cada
candidato, incluindo votos inválidos, votos nulos e
votos em branco, os quais serão afixados em local
visível, a ser determinado pela Comissão Eleitoral,
para conhecimento e conferência por parte dos
candidatos.

17. Das impugnações e da Interposição de
Recursos

· Cabe solicitação de impugnação por escrito e
somente pelos candidatos aos votos que possam ser
considerados nulos, segundo os itens 10 e 12 do
presente manual e somente nestas hipóteses;

· Cabe solicitação de impugnação por escrito e
somente pelos candidatos às urnas que apresentem
indícios de violação e somente nesta hipótese;

· As impugnações a votos e urnas deverão ser
apresentadas pelos candidatos no momento em que
estiverem sendo apuradas, sob pena de preclusão;

· Cabe solicitação de impugnação por escrito e
somente pelos candidatos contra os candidatos eleitos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
publicação da lista de candidatos e suplentes eleitos;

· As impugnações citadas neste item serão
analisadas pela Comissão Eleitoral em conjunto com
o Ministério Público Estadual e tornadas públicas
posteriormente, no prazo de 24 horas, de acordo com
os dias de publicação do Diário Oficial do Município;

· Das decisões proferidas pela Comissão Eleitoral
cabe recurso devidamente fundamentado a ser
interposto somente por candidatos ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adoelscente
que, no prazo de 48 horas, a contar da data de sua
publicização mediante edital;

· Os prazos de interposição de impugnações e
recursos são preclusivos. Qualquer impugnação ou
recurso interposto intempestivamente não será
recebido ou apreciado;

· As impugnações e recursos, acompanhadas das
respectivas decisões serão guardadas em envelopes
próprios depois de submetidas à apreciação do
Ministério Público Estadual.

18. Disposições Gerais
· Os resultados finais e a proclamação dos eleitos

serão realizados pela Comissão Eleitoral após a
conclusão dos trabalhos e prazos de recursos;

· A posse (previsão) dos eleitos e suplentes se
dará no dia 10/01/2016 no Paço Municipal às 9h00,
sendo oficializada pelo Exmo.Senhor Prefeito do
Município de Guarulhos e pelo Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

COMUNICADO 24/2015
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento
ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto
da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do
Município, nas Leis Municipais nº 3802/91 e 4341/92,
em atendimento a comissão eleitoral do processo de
escolha unificado dos Conselheiros Tutelares Quadriênio
2016/2019, Comunica aos candidatos e fiscais a data
da retirada dos respectivos crachás e dos materiais de
divulgação de 28/09/15 a 02/10/15 das 09:00 hs as
16:00 hs na rua Caetano D’andrea nº 31 Jardim Maia.

Comunicado n.º 25/15
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento
ao previsto na Lei Federal no. 8069/1990 – Estatuto da
Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município
e nas Leis Municipais nos. 3802/1991 e 4341/1992 e
em atendimento a Comissão Eleitoral do Processo de
Escolha Unificado dos Conselhos Tutelares – Quadriênio
2016/2019, torna público o Manual de Orientação das
Eleições dos Conselhos Tutelares.

Manual de Orientação das Eleições dos
Conselhos Tutelares

Introdução: O Conselho Tutelar é um órgão não
jurisdicional criado pela Lei Federal no. 8059/1990,
portador do intrínseco compromisso de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.
Composto por 5 (cinco) conselheiros, exige de todos
nós, cidadãos, a tarefa de fazer cumprir este preceito
legal e, mais do que nunca, garantir que, efetivamente,
as crianças e adolescentes sejam considerados
Prioridade Absoluta.

A partir da presente eleição, o Conselho Tutelar contará
em Guarulhos com 6 (seis) unidades constituídas e
divididas pelas seguintes Regiões: Centro, Cumbica,
Pimentas, São João, Taboão e Bonsucesso.

Pretendemos com o presente manual, em obediência
aos princípios de impessoalidade, transparência e
ética, orientar candidatos, coordenadores, mesários,
apoios, eleitores e demais atores da Sociedade Civil
organizada da cidade, garantir que o processo eleitoral
em curso se dê em condições de tranqüilidade e
promover a efetivação da Democracia Participativa,
instituída pela Constituição Federal.

1. Da Responsabilidade da Eleição dos Conselhos
Tutelares: a responsabilidade do processo eleitoral em
todas as suas dimensões cabe ao CMDCA – Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2. Da Data da Eleição: As Eleições dos Conselhos
Tutelares ocorrerão no próximo dia 04 de outubro de
2015 no horário das 08h00 às 17h00.

3. Dos Pontos de Votação: Serão 22 (vinte e dois)
pontos de votação, divulgados e tornados públicos
por meio do Comunicado CMDCA 17/2015, retificado
pelos Comunicados CMDCA 19/2015, 21/2015 e 26/
2015 no Diário Oficial do Município, compostos por
zonas e seções eleitorais, de acordo com o Tribunal
Regional Eleitoral.

4. Da Organização: O processo eleitoral em
questão possui a seguinte estrutura:

· Comissão Eleitoral: formada por 12 (doze)
membros - 06 (seis) titulares e 06 (seis) suplentes.
Composição: 04 (quatro) representantes do CMDCA
(02 da sociedade civil e 02 do poder público), 02 (dois)
representantes do Executivo Municipal, 02
representantes dos Conselhos Tutelares, 02 (dois)
representantes da Secretaria de Assuntos Jurídicos,
02 (dois) representantes da OAB/Subsecção
Guarulhos, entre titulares e suplentes;

· Apoio material e institucional e de recursos
humanos da Prefeitura Municipal de Guarulhos, a saber:

Equipe de apoio constituída de servidores
municipais da Prefeitura Municipal de Guarulhos, como
coordenadores, mesários e apoio para o dia da Eleição,
bem como viaturas e estrutura material e institucional;

5. Da Mesa Eleitoral: Em cada mesa de votação
haverá 01 (um) coordenador que organizará os
trabalhos e a montagem das equipes de apoio –
mesários e apoios.

6. Das Competências dos membros da Mesa
Eleitoral:

· Do coordenador - comparecer ao local para o
qual foi designado às 7h30 impreterivelmente, munido
de todo material fornecido pela Comissão Eleitoral;
verificar junto ao técnico responsável da Agência
Planeta Comunicação e Eventos (dará suporte técnico
para manuseio das urnas informatizadas e
disponibilizará pessoal técnico para treinamento dos
servidores que irão trabalhar no referido processo
eleitoral) a urna eletrônica, desde sua instalação inicial
e até a conclusão dos trabalhos; distribuir tarefas
junto aos demais membro da equipe - mesários e
apoios; rubricar as cédulas (caso haja necessidade
de votação manual) e demais documentos oficiais da

eleição; dirimir junto à Comissão Eleitoral eventuais
dúvidas e comunicar ocorrências durante o processo
eleitoral; determinar a retirada do fiscal que infringir o
disposto neste manual. Caso haja votação manual, o
eleitor receberá do Coordenador, cédula de votação
rubricada e será encaminhado a cabine de votação
pelo mesário;

· Do 1o. mesário - comparecer ao local de votação
às 7h30, impreterivelmente , apresentar-se ao
coordenador; substituir o coordenador na ausência
deste; auxiliar na verificação das urnas e materiais de
votação; verificar a documentação dos eleitores e
estando de acordo, solicitar que o mesmo assine a
lista de presença e encaminhá-lo para a urna de
votação,. orientado-o em caso de dúvida quanto à
forma de votar; consignar em ata qualquer ocorrência
durante os trabalhos;

· Do 2o. mesário ou apoio - comparecer ao local de
votação às 7h30, impreterivelmente; apresentar-se
ao coordenador; substituir o 1º mesário em sua
ausência; auxiliar na verificação das urnas e materiais
de votação; verificar o orientar a circulação interna
dos eleitores na sala de votação; organizar a fila de
votação dos eleitores, conferindo previamente seus
documentos, priorizando o acesso a idosos, pessoas
com deficiência, gestantes, pessoas com crianças
de colo; distribuir senha aos eleitores que estiverem
na fila de votação às l7h00 e que tenham chegado até
este horário, no sentido do fim para o começo da fila.

7. Da Comissão Eleitoral - Compete a Comissão
Eleitoral:

· Receber os pedidos de inscrição e credenciar os
candidatos;

· Organizar o processo eleitoral e requerer do órgão
responsável toda a estrutura necessária para o bom
andamento do mesmo;

· Aprovar o material necessário às eleições;
· Apreciar e julgar eventuais recursos e

impugnações;
· Acompanhar o processo eleitoral em todas as

etapas intervindo diretamente no processo de apuração
e totalização dos votos;

· Elaborar crachás de identificação de fiscais, de
candidatos, representantes do CMDCA, do Ministério
Público, do Judiciário, dos servidores que trabalharão
no dia da eleição e da própria comissão eleitoral;

· Encaminhar ao CMDCA, findo o processo eleitoral,
a ata dos trabalhos e todos os documentos
comprobatórios ao processo.

8. Do Ministério Público - O Ministério Público
Estadual - MPE acompanhará todo o processo eleitoral,
da fase inicial à final, em conformidade da legislação
vigente.

9. Do Material da Eleição: O Tribunal Regional
Eleitoral - TRE fornecerá a listagem das escolas de
votação, subdividida por zonas e seções eleitorais,
conforme deliberado pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA solicitará à Prefeitura Municipal de
Guarulhos a confecção de cédulas em papel, para eventual
votação manual e se porventura haja algum problema de
funcionamento das urnas eletrônicas, o que deverá ter
anuência do Promotor representante do Ministério Público
Estadual - MPE presente no ponto de votação. As urnas
de lona, em situação de votação manual, serão cedidas
pelo Tribunal Regional Eleitora - TRE.

10. Dos Eleitores:
· O eleitor poderá votar em até 05 (cinco) candidatos,

independente da região a qual o candidato esteja inscrito,
devendo digitar o respectivo número do candidato; após
o aparecimento da foto do candidato, digitar a tecla
verde, para confirmação do voto.

· Terá direito a voto qualquer cidadão com idade
igual ou superior a l6 anos, cujo nome esteja inscrito
na referida Zona Eleitoral designada, conforme
Resolução CMDCA no. 437/15.

· O eleitor deverá obrigatoriamente estar munido e
apresentar o título de eleitor e a carteira de identidade
ou outro documento que contenha foto.

· O título de eleitor poderá ser substituído por
certidão expedida pelo TRE ou pelo comprovante de
voto das últimas eleições políticas, que identifique o
nome, zona e seção do eleitor.

· A carteira de identidade poderá ser substituída
por documento original oficial que contenha foto como,
por exemplo: Carteira Profissional, Carteira de
Habilitação, Certificado de Reservista ou Funcional.

· Os eleitores analfabetos deverão apor o polegar direito
no local destinado a sua assinatura na lista de eleitores.

· Registrado o voto eletronicamente ou preenchida
a cédula, em caso de votação manual, o voto será
depositado na urna e o eleitor se dirigirá à saída da
sala, recebendo de volta os documentos apresentados.

11. Da proibição de propaganda eleitoral e seus

meios: Fica expressamente vetada qualquer
abordagem ao eleitor, de modo a influenciá-lo na
escolha de seu candidato (boca de urna) ou outros
meios de propaganda, por quaisquer tipos de mídias,
bem como fica proibida a utilização de transportes
coletivos com intuito de aliciamento e distribuição de
material de propaganda no dia da eleição, conforme
previsto em legislação e na Resolução CMDCA no.
437/15– CMDCA. Os casos que vierem a ocorrer
deverão IMEDIATAMENTE ser encaminhados aos
representantes do Ministério Público Estadual - MPE,
presentes nos pontos de votação, sendo tais
ocorrências passíveis de cassação de candidatura.
Além deste encaminhamento deverão em tais
circunstâncias, concomitantemente, ser lavrado BO -
Boletim de Ocorrência, devidamente circunstanciado,
cuja cópia deverá ser anexada à Ata da referida seção
em que se deu a ocorrência/denúncia.

12. Da Votação em Geral e da Votação Manual:
· Ao votar, o eleitor deverá se atentar àss

orientações contidas no item 10 deste manual.
· No caso de votação manual:
· caso o eleitor preencha incorretamente a cédula

e não a tenha depositado na urna, poderá solicitar
substituição por outra. Neste caso, a mesa de votação
receberá a cédula a ser substituída deverá ser rasgada
em pedaços, depositada em envelope, que será
anexado à ata; em seguida, será entregue ao eleitor
uma nova cédula. Tais ocorrências deverão ser
registradas em ata.

· será considerado voto nulo, aquele voto que
contiver a indicação de mais de 05 candidatos; qualquer
tipo de rasura; estiver ilegível; que não identifique
claramente a intenção do eleitor; ou possibilite a
identificação do eleitor.

13. Da Fiscalização:
· O candidato regularmente inscrito poderá fiscalizar

todo o processo eleitoral, sendo-lhe permitida a
formulação de impugnações, que deverão ser registradas
em ata pelos membros da mesa de votação e interposição
de recursos por escrito à Comissão Eleitoral;

· É facultativo ao candidato indicar até 02 (dois)
fiscais para auxiliá-lo na eleição, sendo que na apuração
apenas será permitida a presença do candidato. A
indicação deverá ser feita no prazo estabelecido pela
Comissão Eleitoral e não serão admitidas, sob
nenhuma hipótese, indicações no dia da eleição;

· Os candidatos, bem como os fiscais inscritos
deverão permanecer munidos de documentos de
identificação e de crachá fornecido pelo CMDCA
durante todo o período de votação, bem como na
apuração (cuja fiscalização cabe apenas e tão somente
ao candidato). Quando de sua chegada ao ponto de
votação candidatos e fiscais deverão se identificar ao
Coordenador da Mesa de Votação;

· Havendo grande número de candidatos e fiscais
num mesmo ponto de votação, o Coordenador deverá
organizar o revezamento dos mesmos na sala de
votação, sendo 04 (quatro) fiscalizadores (entre
candidatos e fiscais) por vez pelo período máximo de
15 (quinze) minutos;

· Nos locais de votação quando necessário, os
candidatos e os fiscais deverão reportar-se somente
aos membros da mesa de votação, sendo vedada
qualquer comunicação com os eleitores;

· Os fiscais deverão zelar pelo bom andamento do
processo eleitoral, mantendo a ordem e o decoro,
respeitando os eleitores, os membros da mesa de
votação, bem como os membros da Comissão Eleitoral
e demais atores presentes no decorrer do processo
nos pontos de votação;

· O fiscal que não contribuir para o bom andamento
dos trabalhos poderá ser retirado da sala pelo
Coordenador, que registrará o fato em ata e
comunicará a Comissão Eleitoral. O fiscal retirado da
sala não mais poderá retornar à sala de votação. São
condutas que ensejam a retirada do fiscal da sala;

· Tumultuar, obstar, retardar ou dificultar os trabalhos
da mesa de votação;

· Intervir injustificadamente nas atividades que
competem à organização;

· Tratar desrespeitosamente qualquer pessoa
presente na sala de votação ou nas proximidades desta;

· Comunicar-se com os eleitores nos pontos de
votação, aproximar-se das cabinas eleitorais durante
a votação de um eleitor ou interferir de qualquer
maneira no processo de votação;

· Não se identificar ao Coordenador e/ou à mesa
de votação, quando de sua chegada ou deixar de
apresentar documento de identificação;

· Distribuir materiais de propaganda nos locais de
votação, bem como em quaisquer dependências do
prédio, onde se realiza a eleição;

· Portar qualquer tipo de arma ou usar de violência
física ou moral;

· Praticar qualquer ato de coerção na indicação de
voto junto ao eleitor.

14. Do Encerramento da Votação:
· A votação nos 22 (vinte e dois) pontos de votação

será encerrada, impreterivelmente, às 17h00 - horário
em que todos os portões serão fechados;

· As pessoas que estiverem nas filas no local de
votação, após o fechamento dos portões, receberão
uma senha, que será distribuída pelos mesários/
apoios, partindo do último para o primeiro eleitor ali
presente. Somente essas pessoas poderão votar após
às 17h00. O número de pessoas que receberam a
senham deverá ser registrado em ata;

· Encerrada a votação, a urna será lacrada pelos
Coordenadores e Mesários, sendo o lacre rubricado
pelos membros da mesa e fiscais presentes;

· Todo o material relativo à eleição será recolhido
pelos Coordenadores - livro de presença, ata, cédulas
de votação não utilizadas e demais documentos, os
quais deverão ser rubricados pelos membros da mesa
e fiscais presentes;

· Os membros da mesa assinarão a ata contendo
o numero total de votos, número de cédulas (no caso
de votação manual), o número de descrição das
ocorrências, horário exato de inicio e encerramento
dos trabalhos;

· O Coordenador da Mesa de Votação permanecerá
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· Caso a votação ou apuração eletrônica seja
obstada por falhas técnicas ou circunstâncias
imprevisíveis, as eleições e apurações serão
adaptadas, de acordo com o disposto neste manual;

· Compete à Comissão Eleitoral decidir os casos
omissos e acolher possíveis situações e propor soluções;

· Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar
irregularidades como compra de votos, corrupção
eleitoral, transporte de eleitores, etc. As denúncias

COMUNICADO 26

acompanhadas de prova ou testemunha deverão ser
formalizadas ao Coordenador do Ponto de Votação, à
Comissão Eleitoral e aos representantes do Ministério
Público Estadual;

· As denuncias e/ou ocorrências deverão ser

preenchidas em formulário próprio em poder do
Coordenador do Ponto de Votação, inclusive com
testemunhas dos fatos;

· Esclarecimentos adicionais devem ser dirigidos
à Comissão Eleitoral.
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COMUNICADO 27/2015
O  C M D C A  -  C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d o s

D i r e i t o s  d a  C r i a n ç a  e  A d o l e s c e n t e  d e
G u a r u l h o s ,  e m  a t e n d i m e n t o  a o  q u e  e s t á
prev is to  na Le i  Federa l  8069/1990 -  Esta tu to

da Cr iança e do Adolescente,  na Lei  Orgânica
d o  M u n i c í p i o ,  n a s  L e i s  M u n i c i p a i s  n º  3 8 0 2 /
9 1  e  4 3 4 1 / 9 2 ,  e m  a t e n d i m e n t o  a  c o m i s s ã o
e l e i t o r a l  d o  p r o c e s s o  d e  e s c o l h a  u n i f i c a d o
dos Conse lhe i ros  Tute la res  Quadr iên io  2016/

2 0 1 9 ,  t o r n a  p ú b l i c o  a  t o d o s  o s  c a n d i d a t o s
deste Ple i to  que será rea l izada apresentação
do  s i s tema de  vo tação  e le t ron i ca  em 29 /09 /
2 0 1 5  d a s  1 0 : 0 0  a s  1 2 : 0 0  h o r a s  n o  C M E -
Adamas to r  Cen t ro .  Av  Mon te i ro  Loba to  412 ,

Cen t ro  de  Guaru lhos .

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente diário Oficial.
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